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Nutri-Score

▪ Declaração nutricional ‘back of pack’ obrigatória 
desde 2016

▪ FOPNL (art. 35.º do Reg. (UE) n.º 1169/2011) - 
Possibilidade para os países da UE e a indústria de 
desenvolverem sistemas simplificados de expressão e 
apresentação da declaração nutricional

▪ Proposta para um sistema harmonizado a nível 
europeu devia ser apresentada em 2023… A 
avaliação de impacto realizada pela CE ainda não foi 
publicada.

Front-of-pack nutrition labelling (FOPNL)



Nutri-Score

▪ Já vários países da UE suportaram a 
implementação do Nutri-Score

▪ Despacho 3367/2024 de 4 abril – Portugal 
apoia o Nutri-Score como sistema opcional

▪ Disposições de execução do despacho 
deveriam ser adotadas até agosto deste 
ano

▪ Incerteza inicial sobre a posição do novo 
governo. Agora cada vez mais provável a 
sua revogação.

Source: BEUC 2021

Adoção no mercado europeu

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/3637-2024-859190971
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Questões jurídicas
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Nutri-Score

Questões jurídicas 

▪ O Nutri-Score não tem em conta apenas a informação 
constante da declaração nutricional (ex. frutas e legumes não 
processados)

▪ Cor verde das notas A e B: alegação de saúde implícita ou 
alegação nutricional?

▪ CE considera o Nutri-Score como um sistema legítimo ao abrigo 
do direito alimentar da EU

▪ No entanto, o TJUE é a única entidade que pode fornecer uma 
resposta às dúvidas de legitimidade que rodeiam o Nutri-Score



Nutri-Score

Questões jurídicas 

▪ Rotulagem: competência do Ministério da Agricultura e Pesca

▪ Incompatibilidades com obrigações decorrentes do direito alimentar 
europeu - Introdução de sistemas FOPNL nacionais: 

o Deve ser precedida por um consulta pública (art. 35.º (1) alínea 
b), Reg. (UE) n.º 1169/2011)

o Não deve criar obstáculos a livre circulação das mercadorias no 
mercado UE                  Necessidade de notificação do projeto de 
lei a nível europeu ao abrigo da Diretiva (UE) 2015/1535 (‘regras 
técnicas de facto vinculativas’)
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Cenários futuros 

▪ Revogação ou inaplicabilidade do  Despacho 3367/2024

▪ Consulta das partes interessadas

▪ Reflexão pública sobre a necessidade de introduzir o Nutri-
Score ou outro sistema no curto prazo OU esperar pela decisão 
da CE

▪ Coexistência de vários FOPNL no mesmo mercado não facilita 
as escolhas dos consumidores

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/3637-2024-859190971
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Cenários futuros 

▪ Que tipo do FOPNL para a UE?

▪ Obrigatório ou voluntário?

▪ Quais as categorias de produtos abrangidas?

▪ Qual a relevância para os produtos tradicionais 
(etc. DOP, IGP etc.)?

▪ No entanto, o debate já não tem caráter científico 
sendo extramente politizado…
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Cenários futuros 
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FOPNL e além 

▪ Nutrição e sustentabilidade

▪ Rotulagem como solução para problemas e 
desafios sociais?

▪ Um consumidor empoderado ou apenas 
mais confuso?
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FOPNL e além 
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